
PREFEITURA DE ROSANA 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
Processo: Pregão (Presencial) nº 018/2017. 
Objeto: registro de preços para aquisição de produtos para suplementação 
nutricional em atendimento ao Projeto “Nutrição e Saúde para todos” nos termos 
da Lei Municipal nº 1055/2009, com entrega parcelada, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme Anexo I. 
Considerando a Ata da Sessão Pública datada de 28/03/2017, em referência ao 
Pregão (Presencial) supra, suspendendo a sessão em razão da constatação de 
que no edital os produtos constantes dos itens 01, 02, 03 e 04, estão repetidos, 
inclusive nas quantidades estimadas para os referidos itens, 
respectivamente nos itens 05, 06, 07,08 e ainda os itens 01, 02, se repetem, 
inclusive nas quantidades estimadas para os referidos itens, 
respectivamente nos itens 09 e 10 do Anexo I – Memorial Descritivo e no Anexo 
VI – Modelo de Proposta constantes do Edital e consequentemente estão da 
mesma forma nas propostas apresentadas pelos proponentes e que 
compulsionando os autos, pode-se constatar divergências entre a solicitação 
para aquisição dos produtos emitida pela Divisão de Saúde, na cotação de 
preços com o disposto no Anexo I – Memorial Descritivo e no Anexo VI – Modelo 
de Proposta constantes do Edital; e Considerando os princípios que regem a 
Administração Pública, e visando o interesse público. Resolve REVOGAR o 
Pregão (Presencial) nº 018/2017, em conformidade com o item 15.1, alínea “b“, 
do presente Edital, abrindo-se o prazo recursal nos termos do Artigo 109, Inciso 
I, alínea “c” da Lei Federal nº 8.666/93. Publique-se. Rosana, 29 de março de 
2017. Silvio Gabriel – Prefeito. 


